

PROJETO DE LEI Nº 057, DE 13 DE JULHO DE 2021

Inclui Parágrafo Único ao art. 2º da Lei Municipal nº 4.779 de 23 de junho de 2020, que estabelece normas para instituição de condomínios horizontais de lotes residenciais no âmbito do município de Frederico Westphalen e dá outras providências.
Art. 1º. Fica incluído Parágrafo Único no artigo 2º da Lei 4.779 de 23 de junho de 2020, o qual terá a seguinte redação:
Art. 2º (...)
Parágrafo Único. Existindo mais de um zoneamento sobre a gleba, prevalecerá o zoneamento em que a maior parte da gleba estiver localizada.  
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen/RS, aos treze dias do mês de julho de dois mil e vinte e um.



__________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal


__________________________
LUCAS R. F. DE AGUIAR
Sec. Mun. de Coordenação e Planejamento




Ofício nº 460/2021 GAB			     	Frederico Westphalen/RS, 13 de julho de 2021.


EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Na oportunidade em que cumprimentamos Vossa Excelência, encaminhamos o presente projeto de lei que visa incluir parágrafo único na Lei Municipal nº 4.779 de 23 de junho de 2020. Lei essa que estabelece as normas para instituição de condomínios horizontais de lotes residenciais no âmbito do município de Frederico Westphalen.
Conforme relata a Secretaria Municipal de Coordenação e Planejamento no Ofício nº 170/2021 em anexo, havendo mais de um zoneamento aos arredores das glebas territoriais, ela proporciona dúvidas quanto ao zoneamento a ser utilizado, e com a presente inclusão do parágrafo único, a Lei nº 4.779/2020 ficará mais eficaz e compreensiva. 
Dito isso, manifesta-se que as discrepâncias exaradas pelas Leis Municipais que incidam em interpretações dúbias devem ser devidamente adaptadas, e com a presente missiva, o Poder Executivo Municipal visa especificar a situação apresentada pelo art. 2º da referida Lei. 
Assim sendo, na certeza de que o presente projeto de lei merecerá a habitual acolhida e aprovação, reiteramos nosso elevado apreço e distinta consideração.
Atenciosamente,

__________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal

Ao Exmo. Sr.
JORGE ALAN SOUZA
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Frederico Westphalen/RS
